
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Processo CEE nº 90/79 

Interessado: ESCOLA MUNICIPAL DE 1º E 2º GRAUS "JOSÉ DE ANCHIETA" -

SUMARÉ. 

Assunto: Autorização para funcionamento de Curso Supletivo da Quali-

ficação Profissional III - Habilitação Parcial - Auxiliar 

de Enfermagem. 

Relatora: Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Parecer CEE nº 1136/79 - CESG - Aprovado em 26/09/79 

I - RELATÓRIO 

1. - HISTÓRICO: 

1.1 - A Escola Municipal de 1º e 2º Graus "José de 

Anchieta", situada à Praça da República nº 72, no município de Suma-

ré, mantida pela Prefeitura Municipal de Sumaré, foi autorizada a fun-

cionar com a denominação de "Escola Normal Municipal de Sumaré", pelo 

Ato nº 61 de 08.03.1960 da Secretaria da Educação. 

Pela Portaria da Coordenadoria de Ensino do Interior de 

18.08.1976, publicada no D.O.E. de 27.08.1976, passou a denominar-se 

Escola Municipal de 1º e 2º Graus "José de Anchieta". 

Funciona com os cursos de Técnico em Secretariado e Ha-

bilitação Específica de 2º grau para o Magistério - Portaria da Coor-

denadoria do Ensino Básico e Normal de 01.07.75, publicada no D . O . E . 

de 02.07.75. 

1.2 - Encaminhou a este Colegiado, via Secretaria da 

Educação; nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Deliberação 

CEE nº 18/78, toda documentação exigida, inclusive os Planos de Curso 

de acordo com o disposto na alínea "b" do artigo 22 da Deliberação 

CEE nº 14/73 e a Declaração da Irmandade da Santa Casa de Misericór-

dia de Sumaré, colocando à disposição suas instalações para campo de 

estágio. 

1.3 - Consta ainda do Processo (fls. 44 a 46) Parecer 

conclusivo assinado pelo Supervisor Pedagógico e homologado pelo De-

legado de Ensino, favorável à autorização de funcionamento do referi-

do curso. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 - O processo está satisfatoriamente informado quan-

to aos recursos materiais e humanos necessários à instalação dos 

cursos pretendidos. 
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2.2 - O Regimento Escolar e o Plano de Curso, após cum- 

primento das diligências baixadas por esta Assistência Técnica, estão 

de acordo com as exigências previstas na Deliberação CEE nº 33/72 e 

14/73, no que cabe a esse tipo de curso. 

2.3 - O Processo S.E. 12462/77 passa a fazer parte inte-

grante do presente protocolado, por conter documentos indispensáveis 

a este. 

II - CONCLUSÃO 

1. - Autoriza-se o funcionamento do curso Supletivo de 

Qualificação Profissional III - Habilitação Parcial - Auxiliar de En-

fermagem, da Escola Municipal de 1º e 2º Graus "José de Anchieta" - Su-

maré, situada à Praça da República nº 72. 

2. - Aprovam-se o Regimento Escolar e o Plano de Curso 

mencionados. 

3. - Envie-se a Escola copia do Regimento Escolar e do 

Plano de Curso, devidamente rubricados, bem como deste Parecer. 

São Paulo, 3 de setembro de 1979 

a) Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia 

R E L A T O R A 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Ferreira da 

Rosa Aquino, José Augusto Dias, Lionel 

Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala das Sessões, de setembro de 1979 

a) Conselheiro José Augusto Dias 

P R E S I D E N T E 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto da Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de setembro de 1979 

a) Consa MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


